
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO  N.º 75-A, DE 2003 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 720/2003 (SF) 
 
Altera o inciso I do art. 159 da Constituição Federal, destinando o 
percentual de cinco décimos por cento da arrecadação dos impostos 
sobre renda e sobre produtos industrializados para aplicação pelas 
Instituições Federais de Ensino Superior na Amazônia Legal; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela 
admissibilidade (relatora: DEP. ANN PONTES). 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 

 I – Proposta inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 
 

Altera o inciso I do art. 159 da Constituição 
Federal, destinando o percentual de cinco 
décimos por cento da arrecadação dos 
impostos sobre renda e sobre produtos 
industrializados para aplicação pelas 
Instituições Federais de Ensino Superior na 
Amazônia Legal. 

 
Art. 1º O inciso I do art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
“Art.159. 

 ............................................................................................................. 
I – do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos 

de qualquer natureza e sobre os produtos industrializados, quarenta e 
sete inteiros e cinco décimos por cento, na seguinte forma: 

......................................................................................................... 
d) cinco décimos por cento para aplicação, pelas Instituições Federais 

de Ensino Superior localizadas na Amazônia Legal, em programas de 
ensino, pesquisa e extensão, voltados à promoção do desenvolvimento 
sustentável na forma que a lei estabelecer; 

.......................................................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Senado Federal, em 28 de maio de 2003 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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........................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
........................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

........................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
......................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

......................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal; 
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido 
do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados. 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso 
I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos art. 157, 
I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 
demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
parágrafo único, I e II. 

  
Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição em exame, oriunda do 

Senado Federal, cujo primeiro signatário foi o nobre Senador Mozarildo Cavalcanti, 

tem por objetivo alterar a redação do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, de 

modo a destinar o percentual de cinco décimos por cento (0,5%) da arrecadação dos 

impostos sobre a renda e sobre produtos industrializados para aplicação pelas 

Instituições Federais de Ensino Superior localizadas na Amazônia Legal, em 

programas de ensino, pesquisa e extensão, voltados à promoção do 

desenvolvimento sustentável na região. Conforme a aludida proposta, a forma de 

aplicação por aquelas instituições seria definida em lei. 

De acordo com a justificação de seus insignes autores, a 

presente Proposta tem por objetivo dotar as universidades federais situadas na 
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Amazônia Legal de recursos a serem aplicados em programas de extensão e 

pesquisa, de forma a difundir conhecimentos técnicos que favoreçam a melhora do 

nível das atividades econômicas da região, permitindo seu desenvolvimento 

sustentável, com a exploração das riquezas naturais disponíveis aliada à 

preservação de seus ecossistemas. 

Na Câmara Alta, a Proposta em exame foi aprovada na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e em dois turnos no Plenário daquela 

Casa, obtendo a quantidade de votos necessária à sua aprovação em cada um dos 

dois turnos de votação, consoante dispõe a Constituição Federal. 

É o relatório.  

II - VOTO DA RELATORA 

Compete a esta Comissão o exame da admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição em tela, nos termos do art. 202, caput, 

combinado com o art. 32, IV, “b” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No tocante à iniciativa, a proposta foi subscrita por 29 nobres 

Senadores, atendendo ao requisito previsto no art. 60, inciso I, da Constituição. 

A Proposta de Emenda sob exame não é tendente a abolir a 

forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a 

separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais.  

A matéria em tela também não foi rejeitada ou havida por 

prejudicada na presente sessão legislativa, podendo ser objeto de proposta de 

emenda. 

Não há, neste momento, limitações circunstanciais ao poder de 

reforma constitucional, eis que o País não se encontra na vigência de estado de 

sítio, de estado de defesa ou de intervenção federal.  
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A matéria atende, portanto, aos pressupostos constantes do 

art. 60 da Constituição Federal.  

Portanto, perfeitamente admissível a Proposta em tela, para 

que seja examinada quanto ao mérito posteriormente, na Comissão Especial a ser 

criada para tal fim. 

Em face do exposto, nosso voto é pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 75, de 2003. 

Sala da Comissão, em  10 de  novembro de 2004. 

 

Deputada ANN PONTES  

Relatora 

 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição  nº 75/2003, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 
Ann Pontes. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães - Vice-

Presidente, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito 
de Lira, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Cezar Schirmer, Darci Coelho, 
Edmar Moreira, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil 
Murad, Jefferson Campos, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Roberto 
Arruda, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Piauhylino, 
Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo 
Magalhães, Professor Luizinho, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio 
Miranda, Vic Pires Franco, Vicente Arruda, Vicente Cascione, Wagner Lago, Zenaldo 
Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, Ann Pontes, Átila Lira, Coriolano Sales, 
Fernando Coruja, Iara Bernardi, Iriny Lopes, Luciano Zica, Luiz Couto, Mauro 
Benevides, Ricardo Barros, Rubens Otoni e Sergio Caiado. 

 
                          Sala da Comissão, em 16 de março de 2005 
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Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente  

                      
 

FIM DO DOCUMENTO 


